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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCTTAL N.' I58/2023

Dados do lmóvel/Terreno

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.mm/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

iveira Geissler
ecnrcâ

gabinetê@ipaam.am-gpv.bÍ
F$e:(92) 21234721 I 21234731
Av. Maío Ypiranga, 3280, Parque

Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Ma nte de Souza
Dire nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Rosa Ma
D

Emprês a/lnterêssado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, no 645, Parque Dez de Novembro,
Manaus-AM

Processo no : 1 3840 I 2022-03 Município: Manaus-AM CEP: 69055-035

Fone: (92) 98452-8345 E-mail: jorge-amorim@petrobras.com. br

CNPJ/CPF: 33.000. í 67i 1 'l 'l 9^57 lnscriçáo Egtadual (SEFAZ-AM):

Modâlidade do Projeto no SINAFLOR: Corte de Arvore lsolada - CAI

Nome do Empreendimento:

Rêcibo SINAFLOR: ASV decorrente da Ll No: NA

Resistro No IPAAM: 0904.1202 Tipo de Compensação Ambiental: NA

Área total Autorizada: 0,23 m2 Volume Autorizedo (st) : 5,1664 sí Lenhâ

Finalidede: Autorizar a supressáo da vegetação para Cortes de Árvores lsoladas
(CAl) na via de acêsso a locaçáo 7-LUC 69-AM, visando eliminar as árvores com
risco de queda sobre a linha de transmissáo eléhica, no cámpo de produçâo Leste

de Urucu (LUC) e o Polo Arara em Urucu, Coari/AM.

Porte: NA Validade: 0í Ano

Proprietário do lmóvel: Pêtrólêo Brasileiro S.A - PETROBRAS

CPF/CNPJ: 33.000 1 67/1 1 19-57 CAR: NA

Mun icí io : Coari-AMArea do lmóvêl ha
Localização: Via de acesso a ocação 7-LUC-69-AM, no campo de produção Leste de
Urucu LUC e o Polo Arara em Urucu
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Potencial Poluidor/Degradador: NA

Coari/AM

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' I58/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n":3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma devendo
o inleressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itensl

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Corte de Árvore lsolada - CAI está sendo concedida com base nas
informações constantes no Processo/lPAAtÍ,/l..J.' 1384012022-03 e inseridas no SINAFLOR;

7. Não estão autorizados o t.ansporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos
desla Autorização de Corte de Arvore lsol4de - CAI. somente;

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197/67:
9. Fica proibida a comercialização e qi[mn§porte do material lenhoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
10. Realizar durante o período de Corte de Áwore Isolada - CAI as medidâs preventivas e mitigadoras

dos impaclos relacionados fauna silvestÍe;
I l. Manler integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.. 12.651/12 e

12.'727/2012:
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e oulros);
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme Corte de Árvore
Isolada CAI.

14. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água. quando da construçâo das vias de acesso para
transposição na &ea;

15. Esta Licença Ambiental Única - LAU para Corle de Árvores Isoladas - CAI autoriza somente a
extraçâo das espécies e volumetria listada;

16. Fica expressamente proibido o coÍe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaÍba
(Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulaa; Copaifera multuuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

17. Não sâo passÍveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme eslâbelece o
Decreto Federal n" 5.975106:,

I 8. O executor deve apresenlar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART
do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença:
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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gabinête@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus,/AM
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IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'158/2023 fls.02

Coordenadas geográficas dos indivíduos arbóreos a objeto da solicitação de corte de
árvores isoladas

Pontos Longitude Pontos Lâtitude Longitude
P 0l 4"50',50.695"S 65.3'25.005"O P 0.{ 4'50'40,ó40"S 65"3',30,1 l5"O
P02 4"50'49,744"S 65.3'25.832"O P05 4.50',40.ó88"S 65"3',30,102"o
P03 4.50',40,749"S 65.3'30,063"O

Jmerro cúbico r sll estéreo

Manaus-AM, t! ltüt m

Rosa Mari iveira Geissler
Di ecntca D

Emprêse/lntêressado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, no 6,45, Parque Dez de Novembro,
Manaus-AM.

Processo no : 1 3840 12O22-03

CNPJ/CPF: 33.000. 1 67i1 1 1 9-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Produto Volume (mr)Nome Popular Nome Científico
lenha I,09TauarÊbranco Couratari oblongifolia
lenha 0.58Goiaba-de-anta B e I I u c i a gro s su I or i o ide s

0.69Goiaba-de-anta B ell u c i a gros su I ar i o i des lenha
B el luc i a gros sul ar io ides lenha 0.60Goiaba-de-anta

Goiaba-de-anta B elluc i o gr os sul ar i o i des lenha 0.49
J.{J{3TOTAL

Lâtitude

Indivíduos arbóreos a objeto da solicitação de corte de árvores isoladas:

Juliano

IMPORTAN'I'E:
. Ficâ axpr.ssrmctrte proibido o trrtrsport. do llrt.rial. scm o Do.uúarto da OÍigam l-lor.strl - DOF
. o uso irregulaÍ desta LAU implica na sua invalidagào. bem como nas sanções prcvistas na legislaçào:
. Este Docümento não contém emendâs ou Bsuras:
. Este Documenlo deve peímanecer no locâl da exploraçào paÍâ efeito de fiscalizâçào (iiente e veÍso)
. o volume autorizado dão quita volume pendente de reposiçâo floÍestali
. Os dados técnicos do pÍojeto seo de inleirÂ Íesponsabilidede do Íesponúvel lé.nrco

Município: Manaus-AM I cee, esoss-oss


